
 

COMISSÃO ESPECIAL DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E 
PRODUÇÃO DE HIDROGÊNIO VERDE 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Dos Srs. Bacelar e Arnaldo Jardim) 

Requer realização de audiência pública 
para tratar da Avaliação Ambiental 
Estratégica e sua relação com a produção 
do hidrogênio sustentável. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a 

realização de reunião de audiência pública com o tema “Avaliação Ambiental 

Estratégica e sua relação com a produção do hidrogênio sustentável”, 

com a participação dos seguintes convidados: 

- Ana Toni, Secretária Nacional de Mudança do Clima do 

Ministério do Meio Ambiente; 

- Rodrigo Agostinho, Presidente do Ibama; 

- Vilma Freire, Secretária do Meio Ambiente e Mudança do 

Clima do Ceará; 

- Thiago Barral, Secretário de Transição Energética do 

Ministério de Minas e Energia; 

- Ricardo Buratini, representante da Casa Civil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em continuidade aos trabalhos da Comissão Especial de 

Transição Energética e Produção de Hidrogênio, entendemos necessária a 

realização de audiência pública com o tema “Avaliação Ambiental 

Estratégica e sua relação com a produção do hidrogênio sustentável” com 
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os participantes listados no presente requerimento. O objetivo da audiência 

pública será debater a relação da avaliação ambiental estratégica, ou outro 

instrumento de zoneamento ambiental, com a implantação de 

empreendimentos de produção do hidrogênio sustentável e como isso pode 

auxiliar os processos de licenciamento ambiental. 

O hidrogênio como produto final pode ser obtido a partir de 

diversos processos, com diferentes insumos e procedimentos. Alguns deles 

envolvem emissão de poluentes, outros são totalmente limpos e há alguns em 

que os poluentes produzidos são capturados e estocados. A partir dessa 

audiência pública, pretende-se compreender o atual estágio de 

desenvolvimento de uma avaliação ambiental estratégica ou outro instrumento 

de zoneamento ambiental e a importância desses estudos para viabilizar 

empreendimentos de produção do hidrogênio sustentável, bem como para 

diminuir o conflito de uso da área. 

Entendemos que esta Comissão precisa estar aberta, 

inicialmente, a todas as frentes possíveis para viabilizar o desenvolvimento 

amplo da produção e uso do hidrogênio, seguindo bases econômicas e 

priorizando a sustentabilidade ambiental. Para cada uma das rotas atualmente 

disponíveis, o Brasil possui potencial para produção em larga escala, sendo 

imprescindível o desenvolvimento de políticas públicas ambientais que auxiliem 

o processo de licenciamento ambiental dos projetos de hidrogênio sustentável. 

Nesse sentido, solicitamos o apoio dos participantes desta 

Comissão Especial para a aprovação do presente requerimento.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

 Deputados BACELAR e ARNALDO JARDIM 
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Requerimento de Audiência Pública
(Do Sr. Arnaldo Jardim)

 

 

Requer realização de audiência

pública para tratar da Avaliação Ambiental

Estratégica e sua relação com a produção

do hidrogênio sustentável.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231778892200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Bacelar (PV/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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